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SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE 

Câmara Municipal de São Gonçalo do Amara nte 
Poder Legislativo Municipal 

INDICAÇÃO N° /19 DE 2024 

SUGERE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, O REPARO EMERGENCIAL DAS ESTRADAS VICINAIS 

DO DISTRITO DE SIUPÉ E COMUNIDADES ADJACENTES COMO FORQUILHA, QUEIMADAS, 

JENIPAPEIRO, CARAPEBAS, FREXEIRAS, CÓRREGO, NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE-CE. 

AUTORIA: VEREADOR FRANCISCO ESAU MONTEIRO DE CARVALHO. 
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SÃO GONÇALO 
DO AMARAMITI 

Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante 
Poder Legislativo Municipal 

INDICAÇÃO N.   DE 2024 

Aprovação imples 
Em: /21-3  /  ,t

7
9'

João Celso da Trindade Neto 
Presidente da CMSGA 

Sugere ao Chefe do Poder Executivo, o reparo 

emergencial das estradas vicinais do distrito de Siupé e 

comunidades adjacentes como Forquilha, Queimadas, 

Jenipapeiro, Carapebas, Frexeiras, Córrego, no município 

de São Gonçalo do Amarante-CE. 

O Vereador FRANCISCO ESAU MONTEIRO DE CARVALHO — DEM, infra-assinado, no uso de 
suas atribuições regimentais, com amparo nos termos do art. 183 do Regimento Interno, 
sugere ao Chefe do Poder Executivo Municipal, o reparo emergencial das estradas vicinais do 
distrito de Siupé e comunidades adjacentes como Forquilha, Queimadas, Jenipapeiro, 
Carapebas, Frexeiras, Córrego, no município de São Gonçalo do Amarante-CE. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Indicação ora apresentada se faz necessária, pois as estradas encontram-se 

bastante danificadas em razão das fortes chuvas, além de se tratar de acessos importantes 

para as comunidades e também há o risco iminente de acidentes nos locais. 

Nestes Termos 

Aguarda Deferimento, 

Plenário das Sessões da câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE, aos  dias 

do mês de de 20 . 

FRANCISCO ESAU MOrTEIRoE CARVALHO — DEM 
VEREADOR 
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